INDICAÇÃO Nº   1153           , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine estudos e demais providências, ao Senhor Secretário da Educação, Dr. GABRIEL CHALITA,  no sentido de seja elevado o valor do Ticket Alimentação fornecido aos professores e demais servidores da educação dos atuais R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 8,00 (oito reais), assim como a sua extensão a todos os servidores, independente da faixa salarial de cada um.

JUSTIFICATIVA

Diante da manifesta impossibilidade de o Governo Estadual conceder aumento salarial acima de 5% (cinco porcento) sobre os atuais vencimentos dos servidores da Educação, o aumento do valor dos Ticket Alimentação fornecido viria como forma de amenizar os parcos salários percebidos pela laboriosa classe dos professores, assim como de todos os demais servidores que prestam um inestimável serviço  a educação pública no Estado de São Paulo, fazendo assim com que os jovens estudantes vislumbrem um futuro mais promissor.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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